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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 85/2020.·. 

 

Em 04 de setembro de 2020. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1000, de 02 de setembro de 2020, que “Institui o 
auxílio emergencial residual para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19) 
responsável pelo surto de 2019, a que se refere a Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.”. 

Interessados: Plenários da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal 

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 
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Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 Síntese da medida provisória  

A presente medida provisória (MPV 1000/2020), consoante a Exposição de 

Motivos que acompanha a matéria (EM nº 00030/2020 MCID) prevê o Auxílio 

Emergencial Residual para evitar que os milhões de brasileiros atendidos pelo auxílio 

emergencial, instituído pela Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, voltem a ficar 

desassistidos a partir do encerramento deste benefício ainda em meio à pandemia de 

Covid-19 e às graves consequências econômicas por ela ocasionadas. Ocorre que, 

mesmo após cinco meses de concessão do auxílio emergencial, a pandemia de 

Covid-19 continua existindo e provocando seus efeitos, sendo necessária a 

manutenção do pagamento de um benefício destinado a conferir proteção e alívio da 

situação de pobreza especialmente à população mais vulnerável, ainda que em valor 

reduzido.  

A medida faz parte do conjunto de ações para enfrentar a pandemia de Covid-

19, com prioridade para a população mais vulnerável. Sabe-se que este contingente 

populacional, formado por pessoas de baixa renda inscritas no Cadastro Único, por 

pessoas sem emprego formal, por microempreendedores individuais e pelos 

contribuintes individuais do Regime Geral de Previdência Social, foi o primeiro a ser 

atingido pela queda na atividade econômica ocasionada pela pandemia de Covid-19. 

Sem a oportunidade de obter renda, tais pessoas precisaram urgentemente do apoio 

financeiro e da proteção social do Poder Público, o que foi tornado possível pela 

sanção da Lei nº 13.982, de 2020. Não obstante que em muitas localidades as 

atividades econômicas já estejam sendo retomadas de forma gradual, na maior parte 

dos municípios brasileiros as medidas de isolamento social ainda persistem, de modo 

que é necessária a continuidade das ações de proteção social a essas famílias que 
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estão enfrentando reduções significativas de sua renda em decorrência da 

desaceleração da atividade econômica. 

A Exposição de Motivos que acompanha a matéria (EM nº 00030/2020 MCID) 

assevera que a urgência é decorrente da premente necessidade de continuar a prover 

proteção social às famílias mais vulneráveis no contexto da pandemia de Covid-19, 

que ainda não se encerrou, mas que, ao contrário, continua vitimando 984 pessoas 

com 44.235 novos casos diários, de acordo com a última atualização de 27 de agosto 

de 2020 do portal do Ministério da Saúde (https://covid.saude.gov.br/). Portanto, a 

urgência identificada quando da edição da Lei nº 13.982, de 2020, permanece devido 

à continuidade dos casos da doença, bem como à crise econômica enfrentada pela 

população. A relevância, por sua vez, fica configurada pelo próprio impacto econômico 

da pandemia. Já a imprevisibilidade decorre da impossibilidade de antever, para o 

presente exercício financeiro, a necessidade dos recursos para o enfrentamento da 

atual situação emergencial. O novo agente do Coronavírus foi descoberto ao final de 

2019, após casos registrados na China, e o primeiro caso, no Brasil, ocorreu ao fim 

de fevereiro de 2020, e dessa forma não havia condições de se determinar o 

aparecimento, nem a gravidade do surto, bem como a situação de alastramento da 

doença pelo mundo; além dos custos para a implementação das medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública e à 

economia. 

A Exposição de Motivos (EM nº 00333/2020 ME) adiciona, ainda, A referida 

proposta objetiva substituir o auxílio emergencial previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, 

de 2020, vedando-se a acumulação dos dois benefícios pela mesma pessoa. Mesmo 

com as diferenças entre os dois benefícios, destacadas a partir do parágrafo seguinte, 

destaque-se que foi mantido o mesmo público beneficiário do auxílio emergencial. 

Informa também que para atender integralmente a proposta da presente Medida 

Provisória, serão necessários R$ 79.067.284.289,08 para o pagamento de benefícios 
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para 61.488.087 de pessoas elegíveis, sendo R$ 37.680.732.300,00 para o público 

que se inscreveu na plataforma digital da CAIXA, R$ 12.143.209.800,00 para os 

cidadãos inscritos no Cadastro Único e não beneficiários do Programa Bolsa Família 

e R$ R$ 28.928.858.864,00 para os beneficiários do Bolsa Família (R$ 

11.466.398.080,00 de crédito ordinário e R$ 17.462.460.784,00 de crédito 

extraordinário). Deve ser adicionado também o custo operacional, relativo aos 

serviços necessários à operação do benefício, que totaliza R$ 314.483.325,08, sendo 

R$ 303.459.395,68 estimados para remuneração da CAIXA e R$ 11.023.929,40 

estimados para a Dataprev. 

Informa a referida exposição de motivos, adicionalmente, que é importante 

ressaltar, ainda, que se trata de medida extraordinária e emergencial, adotada para 

fazer frente à pandemia de Covid-19 e que só é possível em função do 

reconhecimento do estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional, fato 

ocorrido em 20 de março do corrente ano (Decreto Legislativo nº 6, de 2020). Assim, 

de acordo com o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, fica 

suspensa a necessidade de se cumprir a meta de resultado fiscal estipulada na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2020, não havendo, portanto, descontrole orçamentário. 

Além disso, a medida está alinhada com as diretrizes do Plano Plurianual 2020-2023, 

especialmente a relativa ao item “VIII - a promoção e defesa dos direitos humanos, 

com foco no amparo à família”. 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 
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É pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas provisórias 

deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes e que não 

possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. Esse aspecto, 

entretanto, não comporta discussão nesta oportunidade, haja vista que o escopo da 

Nota Técnica é única e exclusivamente aferir a conformação dos termos da Medida 

Provisória às disposições constitucionais e legais que tratam das matérias 

orçamentário-financeiras. 

Ante ao que vai acima exposto, convém registrar, por fim, que não foram 

identificados pontos na MP nº 1000, de 2020, que contrariem as normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar nº  101/2000), a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União. Ressalte-se, ainda que a edição dessa 

medida provisória aconteceu no contexto de combate à crise decorrente da pandemia 

do novo Coronavírus. Portanto, conforme o estado de calamidade pública decretado 

pelo Congresso Nacional, mediante o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, mesmo que 

não houvesse indicação de cancelamento em montante equivalente não haveria 

necessidade de contingenciamento adicional para assegurar a manutenção da meta 

de resultado fiscal, haja vista que o referido decreto afastou, até o final do corrente 

ano, algumas determinações contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3 Conclusão 

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 1000, de 31 de agosto de 2020, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 
 

Róbison Gonçalves de Castro 
Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 

 


